
Candidata aprovada além do número de vagas deve tomar posse

Uma candidata aprovada em concurso para o cargo de escrivã do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul garantiu o direito à posse, mesmo tendo colocação além do número de vagas previsto no edital. A 2ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça afirmou que o TJ-RS, que usava outros servidores para vagas
remanescentes, não pode remanejar funcionários de outros cargos para manter a atividade essencial
durante a vigência do concurso.

O concurso em que a candidata foi aprovada, na 243ª colocação, nomeou 222 aprovados. No entanto, 77
vagas foram cobertas por meio de designações de servidores de outros cargos do TJ-RS. Apesar de a
candidata alegar que tinha direito a nomeação, o tribunal afirmou não existir ilegalidade, pois a situação
visava apenas manter as atividades dos serviços judiciários.

O ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso apresentado pela candidata, disse que a
jurisprudência do STJ reconhece a existência de direito líquido e certo de candidatos aprovados dentro
do número de vagas previsto no edital. Eventuais vagas que surjam geram apenas expectativa de direito
ao candidato aprovado, pois o preenchimento está submetido à discricionariedade da administração
pública.

No entanto, segundo o ministro Campbell, “é manifesto que a designação de servidores públicos de seus
quadros, ocupantes de cargos diversos, para exercer a mesma função de candidatos aprovados em
certame dentro do prazo de validade, transforma a mera expectativa em direito líquido e certo, em
flagrante preterição à ordem de classificação dos candidatos aprovados em concurso público”
. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.

RMS 31.847

Date Created
12/12/2011

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 12/12/2011


